Subsecretaria de Apoio as Cornissées Misi.

Recebido em_sz/ O 20;[3_,

CONGRESSO NACIONAL MPV 621

APRESENTAGAO DE EMENDAS 00089

DATA PROROSIQAO
11/07/2013 MEDIDA PROVISORIA N° 621, de 2013

AUTOR N° PRONTUARIO

TIPO .
1(x) SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5() -
SUBSTITUTIVO GLOBAL
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Modifique-se o § 4° do art. 3° da Medida Proviséria n° 621, de 2013, para a seguinte
redacéo:

§ 4° O disposto neste artigo se aplica aos pedidos de autorizacdo para
funcionamento de curso de medicina protocolados no Ministério da Educagéo até a data de |
publicagéo desta Medida Proviséria.”.(NR)

Justificagao

Um dos o objetivo da presente Medida Provisoria é dar qualidade a graduacéo dos cursos de
medicina. .

Neste sentido, ndo ha motivo para isentar pedidos de autorizacéo para abertura de cursos de
medicina em tramitacéo e ndo apreciados, das regras ora estabelecidas, inclusive na perspectiva de

“|garantir uniformidade na autorizagio da abertura de cursos de medicina no pais.

A presente emenda visa retirar a expressao “ndo”, que possibilita a referida isengéo.
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